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PROJETO DE LEI Nº___ /2024
Vereador: Estevão Silva Machado

DÁ  DENOMINAÇÃO  DE  RUA  “Dr.  CARLOS 
NOVAES  VASCONCELOS”,  NO  BAIRRO 
JARDIM PAULISTA, NESTE MUNICÍPIO.

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele em seu nome, SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica denominada Rua “Dr. Carlos Novaes Vasconcelos”, a via pública que se 

inicia na Rua São José do Rio Preto, e finda no terreno pertencente ao senhor Bernardo 

Bechara Vasconcelos no bairro Jardim Paulista, neste Município. 

Art. 2º.  Fica o poder Executivo Municipal responsável em colocar placas indicativas no 

local, e comunicar por ofício às empresas fornecedoras: de energia elétrica, de água e 

saneamento e aos Correios a existência desta Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 12 de abril de 2024. 

Estevão Silva Machado
Vereado - PSDB

Justificativa

Submeto à consideração dos nobres pares para fins de apreciação e pretendida 

aprovação, o incluso projeto do Legislativo que dispõe sobre a denominação da rua “Dr. 

Carlos Novaes Vasconcelos” na referida localidade supracitada, neste município. 
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Para construir uma cidade com verdadeira cidadania é preciso garantir que seus 

habitantes  tenham,  entre  outros,  o  direito  ao  domicílio  regularmente  identificado  com 

Bairro, Rua, Avenida e Código de Endereçamento Postal (CEP). Possuir endereço regular 

significa a segurança de receber uma simples correspondência, e até acessar os mais 

variados meios de comunicação e de inclusão na vida social e econômica. 

Proponho  para  essa  rua  o  nome do  saudoso  cidadão  Senhor  “Carlos  Novaes 

Vasconcelos”, pois, trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um cidadão 

morador  de  Itapemirim,  bem  como  aos  seus  familiares,  que  seguem  trabalhando  e 

contribuindo para o progresso e desenvolvimento de nossa cidade. 

É importante destacar que, Carlos Novaes Vasconcelos, nasceu em Cataguases-

MG no dia 19/04/1941. Fez faculdade de Medicina o Rio de Janeiro na UFRJ (antiga 

nacional), trabalhou como médico em diversos Estados, vindo morar no Espírito Santo no 

ano de 1974. trabalhou como médico no Hospital Santa Helena e nos postos de Saúde de 

Itapemirim por aproximadamente 35 anos, sempre prestando auxílio a população mais 

carente. Era casado com Maria Tereza Bechara Vasconcelos, natural de Itapemirim-ES 

com quem teve três filhos, Débora Bechara Vasconcelos Cavaleiro, Bernardo Bechara 

Vasconcelos,  Natália Bechara Vasconcelos Gonçalves,  todos nascido neste município. 

Carlos Novaes Vasconcelos veio a falecer em 02/07/2022 aos 81 anos de idade, mas 

jamais será esquecido por seus familiares e amigos. Sua alegria, generosidade e seu 

legado serão suas eternas lembranças. E por isso, seus familiares manifestam o desejo 

de  que  está  rua  receba  o  nome de  “Dr.  Carlos  Novaes  Vasconcelos”,  como justa  e 

merecida  homenagem.  Perante  o  exposto  apresentamos  a  presente  propositura  aos 

nobres Edis desta Casa de Leis, na expectativa de sua aprovação. 

Itapemirim-ES, 12 de abril de 2024.

Estevão Silva Machado 

Vereador – PSDB
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